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COMMUNI�ADO�.A PROVINCIA.
_ ••g.o_

,\ adrninistrução do Sr. Francisco Ferreira
Correia é a mais ominosa e intolerante, de

que ha noticia nos annaes aJminislrativos.
Einhalde o espírito calmo e desprevenido

do escrintor imp irciul buscaria encontrar

provas do cnntr.rr!o.
ar. meios de 411e tem S. Ex. lan-udo mão

para reulisar su.is pretencões cupriehosas sào

por demais condemnaveis; RS demissões ma

levolas que tem J ..do á fuuccionurios intelli

g,;III<j, e probos, as perseguiçoes aviltantes

lilJ(' t('1I) exercido sobre caracteres respeitave
is, ncurrelãoIhe a maldição elo povo modera
do H pllcilÍt:o (Ie Santa Catharin«,

E corno se lião bastassem tantos actos ele

mesquinhe e irtg!'lrill, tuutos padrões de esto
lida cnerqui, S. Ex. quiz mui .. lima vez re"e

lar os nobres e generosos sentimentos de que
o cioltl" a IlH til reza.

No dia.) do corrente, em virtude de ofllciu
llil presi.tcuein. foi preso, á orJem do com

mandante superior intenno. o alferes secreta
rio do t. o corpo de ea v aliaria da capital
Francisco Paulino da Costa e Albuquerque,
por não ter comparecido ao Te-Deum e para
da no dia 2.

O corpo de cnvallar ia , ninguém o ignora,
é composto em quasi sua totalidade de guar
das de fóra que nunca se apresentão em nu

mero maior de 30. Ora, desde que o corpo
não formára por falta absoluta de guardas,
parece que a prisão não deveria atfecluar-se.
Ainda mesmo que formasse, pouco linha

que ver cor:- .is�o o secretar io do corpo, por
não ser oflieial de fileira.

Demais comparecerão somente dous 00i
ciaes (um tenente e um alferes) au Te-Deutn ;

alguns estuvão doentes, não poucos com li
cença e outros enlenderâu que um convite não

siguilícava uma orJem expressa e deixarão de
comljarecer.
Tiverão voz de pris�() diversos officiaes,

porqlle a ordem tinh,1 s.do geral, porém no

estado maior apenas se vio o alferes F. P au
lino que. conservador consciellcioso, inaba
la�el e. (lrm� nas illJas eon\'icçõr's, jámais se

deixaria li vtl ta r pelos bordados !.le estulla
v:lidtlde de seus slIperiores.

A' vista de factos d'esta natllreza, avalie-se
(\ justiça e magnanimidade do presidente dli
pnJv inria e do selJ tlcolylo cornllla ndante su

p�rior interino da capital.
Não pensem �S. S5. que éI maiorill dopo\'o

se�1'�_to, qli� é Justamt3l1te o que constitue a

Op1l11aO publica, i1pprova os seus desvar ios .

approvRI-o-bão somente aquelles ql1e nas cer�
canias do poder encarecem-lhe os actos sem
d isli nccã o n�m cri terio.
Analhematisada por alluella, embora enco

miada por estes, a admioistrtlção do Sr. Fer
reira Correia desapparecurá dentro em POuco
nas trevas da corrupção e da ven:llidade.

A eleiçile provincial e a. ameaç....

Tem sino escandaloso o procedimento dos
conservadores governistas internos. a respei
lo da prox irnu eleição de deuutado provincial!
Até a amea ça é publicamente feita em no

me do presidente da província e do chefe de

policia!
Ha dias O Sr. João do Prado Faria.conver

sando com pessoa circunspecta, na rua da

Conceição, disse que o pi esidente da provin
cio haviu de ganhar a eleição para o Sr. te
nente coronel Luiz Fer reira � ainda que
fosse preciso meter na cadeia 3U ou mais elei
tores !!!�

�i10 é fdlso o que avançamos; e se o Sr.
Faria. oflici a I ma ior da secretari a da presi
dencia , nl-'gal-o, nós o provaremos com a

prcpr ia pessoa 8 quem o disse I'! com outras

que ouvirão (sendo aquella interrogada] a

afirtnativa desse fact!).
E' uma leviandade o emprego de ameaças

de tcll ordem, por que o art. 10t do GOu. pe
naI o considera criminoso, e o impedir ou

obstar, de qualquer maneira. que votem os,

eleitores. é cr irue previsto nu art. 100 do di
to eodigo,
Além disto, o Sr. Faria veio revelar o que

já a muito se sabia, isto é, que S. Ex. in

tervem na eleição próxima, querendo fazer
prevalecer a imposição e fazendo jogo para
seus fins com o nome respeitavel do Sr. Fer
reira.

Não pense, porém. S. Ex. nem os seus as

seclas. que os eleitores tem medo de caretas.
Mande desde já alargitr a cadeia, porque tem

muitos que por lá, para não votarem.
S. Ex. está enganado completamente e ha

de ter o desengano a 29 de Dezembro.
Saiba que os eleitore:. não são empregados

publicos, i) quem se manda o livro em casa

para obrigai osa aS5ignal'a acta de IImi! reu·

nião, á qu�lllão assistirão, COllll) tem aconte
cido com varios oficiaes e empregados publi
CaS," respeito da eleiçêlo <lo SllppostO direc to
rio do partido de S Ex. cujo livro sob ii pres
são dils ameaças de Jcmis5Üo, estão assig
nanJu.

Nem, como tem sido publicamente visto,
poderáõ andar os gU:lruas policiaes a manda
do de spu cómmar.dante, pelas ruas da cidílde
a ca\'allo c')m o livro dn insigne acta da reu

nião para obler a�signaLUra5 dos que lá não

forão, como aCunteceu na Rita Maria e nas

Carreiras.

Fique S. Ex. cerlo de que aqueJles que se

dizem seus amigos cada vez o compromettem
mais.

O futuro Ih'o mostrará, e então S. Ex., ar
rependido, uaten!.lo no peilo, enloarà o con

fiteor, porque, realmenle, lem peceado. pur
Sua culpa e incxperiencia.

Um ullicu pesar nos acompanha: é tcr o
---· ·�_�e�. -----

Sr: Ferreira prestado sua adherencia á perse
gurçao que soffrern os Seus correlignmarics
COm:1 ímposição de seu nome, ao passo que o

Sr. Ferreira deve ter certeza de que os seus

amigos resorvavào-se para, no devido tempo,
darem-lhe uma prova cab a I da consiJeraôlO
4U'1 lhes merece.

.

A imposição do gOI'f'rno provincial encontra
e en eon lra I à barrei ra no respeita vel corpo ele i
tora I, porque este tem a utonomia e nao perdê o

ainda os seus brios.
Não se guerréa o nome do Sr. Ferreira:

gll{'r�êa-se a impnsição, e esta jámais achará.
guarida entre homens que prezão a sua digni
dade e firmeza de caracter.

O candidato do directório legitimo, fl Rvd.
padre Livramento, está acceito pela maioria
do _partirlo, e esperamos que o diQno. corpo
eleitoral vá de accordo com essa marorra .

Um conservador decidido.

Ainda o Processo Vinhas.

Ao nosso precedente artigo sobre () preces
so Vinhas nu correr do qual o chefe de poli
cia Manoel Vieira Tosta mostrou-se mais uma
vez digno filho do ex-presidente de Pernam ,

buco na memorável revolução de 18,{8, julga
mos necessano para mais amplo conhecimen
to dos nossos leitores publicar é.I defeza ofTe
recida na formação da culpa pelos advogados
do accusado e a iníqua sentença do Sr. ba
charel Tosta, chefe de policia desta desditosa
provineia.
Aprecie o publico a solida argumentação

da defezu , confronte-a co-n é.I linguagem da

sentença na qual o próprio juiz é o primeiro a

reconhecer duvidoso o ponto principal da

questão, e ficará sabendo o que é e o que val
le o racnitico rebento do barão de Muritiha.
E' o me5mo homem qlle aproveitando ii au

sencia d� uUl citladão qualifIcado, um capitão
doexerclto, manda cercar ev::rejar-Ihe ii Cll

sa para nella c,lçar recrutas, I.)' offit:ia ao juiz
municipal pondo á disposiçiiu deste uma pre
la escraVa que lellJo siui) moderadamente caS·

tigada p0r seo seu hor, fóra quei :\ür- Se dei le
á policia, com as recomlllenduçõe:i de proce
der contra este e ob"igill-o il vender a escra

va ; que prende e manda recoiher á cadeia
selll previo interrogJturio prescripLo pela lei
um homem que em presença do Grão Pachá
UllSOU bater levemenle em llUld crianlfa ; que
811)(l1ll pOI trdz da cortina fomenta ii intrigiA e

� discordia n:ls fileiras de seu pclrtido vi 'anJo
10 tereSses pessoaes!!!
Fazendo estas considera\'ões depois da lei

tura Jas duas peças q' 0pPClrlunamente publi
caremos, o publico decidirá se ü juiz do pru
cessu Vinhas éou nüo \) réo perante o tribullal
da opiniãO. (")

l') Opporlunamcnto [Juh"carelDo� a defeLi e a su-

leOl_'a.
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'1iIli8ter'io da I"a!llendl•. - Por tilu lo
dr �9 do corrente mez foi nou.e.rdo 2. o es

cripturnrio da Ihesoururia d'est.i província O

pr.rticaute da mesma, Camlid., ,\1 lc hiudcs de
Souza.
;'Iinister'io da GIICI·ra. - r OI' decreto

de 23 do mesmo mez fOI pr. movido (l tenente
coronel commandante do t 8. o batnlhão de

intantar!a o miljilr do 8. o da mesma :JI'Ina,
JO"IO .le S'111Z I Fagundes, cO'llnndrl ilntiglli(h
de de 22 de Setembro de 1866.

IIl1illiste.·io do l!u(.CI·io.- Por decretos
de 30 furão nomeados : Joaquim Jos é Fcrrei
r a , burà» de Guar atibn c Albino Josó da Sil
VH, com.ncr.dador dn ordem da Ilozu.
Por cal tas irnper iaes da mesma data Iorão

nnme.rdos presidentes : do Pará, o bdeharel
Jouqnirn Pires Machado Portella, de G()yilz.
ti Incharpl Antero Cicero ele Assis; ri" C('arà,
o bilCh,! rei Jo-é Fernnn.Ies LIa Costa Pereira.
'liD�iste.·io da Ju�tica. - Por .tccreto

de 23 roi exone, Ilda a !>eu· pedido o baehnrel

llcnl:iqlle Jo�o Ded�warlh, do lugar de juiz
ll,unlclpal e oe urphãus dI) termo de S. Miguel.
1IJinistc.·io da illn.·illha.- Foi dpmil

lido O chefe Je esquaLlra FI'(lnciscu CI)I'c!ciro
Torres r Alvim cio lugal' ue membru efTecLi\'o
do conselhu n�.vaJ.

j\ PEDIDO.
.----�-�--------

Ao Pm'Udo COilser'vador',
o famoso :leio rlue aCllbão de praticar os r.on

-servadllres dissidpoles nesla cilpital, com a eleição
de um intitul-3do -novo directol'ÍlJ-, dá logJr a

que, pAra conheeimeuto dos verdadeiros amigos
do parlido domioante. esclorc�amlJs 03 [,ICtO;;, n fim
de que fiqur.m ,cieo'es do trallla urdiJo para frac
ciona-lo e d!lr, co[)�eguinI6mente, ganbo ue cauza

aos no,sos adversarios polilicos, Das futuras
eleicõ('s.
o'bistol'ico do faclo de per si serJa ba taote pa

ra o provar; mas, devend" deseorlillar-se com o

tompo esse trama, somente afirmamos aquillo que
est:1lJo dominio publico, pRr(J, m ,is tarde, aquila
lar-se que temus prllcedido c,'nvt'rrientemellte.

As demissões dadas a tirOles correli�iunarios
- n()s�os, as n')l11eações de ad\ersario� politicos pa
rll cal'glls IlIcralivos, \'ie.ãll mo·tr.lr qUI', desde
ent�o, se \'is,lvi:I UIi1� rnudanca lIil urdem das (;OU-

5a.:. i,to é, nl) partido conser·vador.
Sem ser esper;ldJ, tem de pruce ler-se a eleição

dr. um membro da i'lsse:nbléa provincial, e então

desCl)rliI1Oü-'e o pl,ou cUllcebidu. Um L:ilndldallJ,
po,;to que mui re�peilal'el. e qUI' nos mereL:e sym
pathias, f .. i impo�to n!lonimamente.

A imp 'siç;io portia de c'ma; e assim f ,i �uP,
os consen'udol'cs mais p/'ormille.lles. Sp.g:lntlo a

phrll e cio apresentante, u acceita' àu; mas, para
till escolha não linbão si do ou vidos o rlirt'ct"rio
d,) partido, nem a m�ioria dos cleitvres dJ cop tal,
com,l o de' iiio ser.

[ l{) cau,ou descroslo.

CUlI)prido, (Iol'ém, o dever de combinação elU

Tf:união de 13 de Olltubro, p,:,l� autonomia e iodtJ

pcndeneii1 do parlidu, r.iio f ,i acceitll aqllelle C,Jl1-

d dato e 5im cseoli ido o IlI'n. e f\vm. Sr. r,a 1ft,
Franci"co Luiz do Livramento, \ ig Iriu c;;lIad, dê!

frrgul'zia da SS. Trindôd', consenador, e um d( s
baluartes Jo parlirll) na localidade em que re.;ide,
cid ldão respeital'el p r ltidos os titulas, já por su
(IS luze3, já pela sua posição social, e lirllleza de
caractel·.

Accendrram· se entà(\ as iras d" poder cuiJtra os

partida rios [irIllPS, e longe de pr"curar-se um para
dpiro á Jhsid�lIcia, tem esta espanto,afl1ente pro
Wl'did I com v acornçOilrnentn pre1>tado a I:�ses

d issidcnles por aqllelltJs ffiPsmos que d,'I,ião ser

os primeiros a abstL'r-se da' lutas cleitoracs o quo

se fossem fiais ao partido dominantr, de que se di
zem sectário, iinhão o dever ele envidar seus es

Iorços para [Ião Irarciou-I o.

Pretendem que tr iurnphc a imposição I!
Hepenünamente sabe da secretaria do gr,v('r

no, entregue pelo continuo da repartição e oi de
uanças a seguinte carta circular:

rios, se ahrl mçass-m a pr nticar um 11"1) liío degra
daute, qual o de mentir pubhca nente , t..l)rq"e lia

reunião chegou-se ao acc 'rd,) cstipulad I na acta,
o não houve o menor protesto cnntr a dq iillo em

que se assentou. Alem disto, u'aquella escrip to a

injuria, o insult I flli dirigiria á Inaillria do par
tido, porque se os dissideotes são gentr proemi
nente e limpa é conquvnoia IIlgica que á grntr 11(70

proeminerue e suja pertencem os que não estão
ele arcortlo com elles. Entre os ultimo-r , sem

ô menor duvida , exi stvm pessoas de cr iter io e

ci rcu rns pecçào , i nd -pendentes.corno negocranles ,

pr oprietarins, arti ta,; e ele outras profissõ-s . q n e

em nada dependem da ê! 'uão ou protecção do

governo, para, corno subdilns, ser�tlI coagidos a

deixaren. de rnanife-tar -eu pensamento pulitic«
que. em sumrna , não trorão 1\ seu caracter por
aquell, limpes« e proeminencia.

Nu 1ll11'1Il I jornal em que se via o formal
r;Impilnrnt" do contracto estipulado. app I receu

um annuncio anonimo em que se di';oe: II Coo
"ida-se a lodos o, me.nbr IS rio parti Io con

servador" ronuocados pilr.l UIT1a reunião no dia
27 do corrente, ern ca.;" d() Cidadão J .se Joaquim
Llpes, rara uma sequnda r eu niãn, qu e deverá
reurisar-se á ... 1) horas ela tarde de quinta-feira
1. o de Descrnbru em um dos salõrs do rdi(icio
do extincto lyrêo; e perlv-se que se dignem de
nãu faltar. Oe,terro, 28 de N"ve,llb o de 1870.-»

De" i"to caU'ia a q'le, rWilid , no dit .. dia :29 de
.

Noverr.bro, " Oirpctqri" d,) G/'emio COlIservadc,r
(iz ...sse:l prote,tn qlle flli Pllblicüdo nu sUj)plemenlo
deste jornat e no n. 10.

Nàll obstante letarão os dis.;idenles a offdto es

sa fantJ'lIlagolÍca reunião. e;1I que apunas CUIll

pilrecerão trinta e talltdS pe.;soas, ::endo 'lntre esta"

6 não votülltes qualificad"s e '�qul) Se! ratirarão
sem vutar, p"r ltãll anil ui rem a que stJm convu

cilyãn ospe"ial p"ra o acto, dtj ..;urprez I se fizesse

eleiçflo de Direct"rio. Em vista deste insolito pro
cedirnentl', se o partido flli cnnvueado. COlIJO se

dis.;e n'ilquella ear[;l. 1Jllrct tmt :r-se d, aSSll1np
to importllnte, lIãu era, certdmenle, para. ines

peradJmente ou de surpreZJ e .;em annunl:io an

lel'ipadu, I'psuhert:J1D a Jila eleiçãll, lanto mais

quando só reuoio se a minoria du partido conser

vadur da capital.
rJr e,ta C;lusa, pr lo que consta da acla do dia

26, ja publicada (e que p "lei'iormente foi acoima
da de pr/pel sujo, 00 la tcm a.;,ignaturas de alguns
dos limpos I), a maioria Jo partid 1 proteslou
ellntra semelbante farça, que se procura I.'gitimar,
andéJndo dou� 0U tres el.lIi.;sariu; pelas porlas
agenciando lI,signaturas para ;, ar.ta, em �ue fdl
Samenle se comprebendem cidaJãos que não cJm

parecl'rão e nem V.ltMáll! I
Ao ,juiso esclarecido o appreciação dos n"6503 cor

religlonarios, poi;, apre"elltaloos o protesto q' di
rige-_;e ao Directnrio c�ntral da « União Cnnserv:t
dora)l contra es·a simulada eleiciio, d,'clarando

que não rec'lnlJecômos I prtJt�ndidõ lJirectllrio fl

leito, C do qllal, segtlndo nos di'em, f"z p Irte um

Cidadão cujJS ideias [J()liti;:us aiuda não estão de
fiuiel" s.

Terminamt)�. offerecendo ao cri leria dos bo

mens sBmalus o unsso Prutesto , que é do tlleor

seguinle
Protesto feito I,elus ,,-el'dadeiro8

Conse.·vadores.

Constando quo bontem h'lu,pra lima pequena
reulliã .. dt! Con�e' v Idores dissidl!ntes, ou pronun

ciado� cuntn,ril1s ao úirect .. rio do (}rellli" Con

senador dl'sta c'pital n,) erlifi(;io pr'lvincial
riu extinct, LVL:e,', em consrqilencia de I!ln annun

cio ele conv�(;açào f,· i to allolllmaml'llte, e que
,IIi, sem sciellcia dC' partiu I. ro·ol vêr ãu fa

zer uma eleiçãn de OUVI) llir,'l'lorin, p i, que

para tal acto não roi cOIJvocado IJ dil'l I a,tid, ,

precedend" anllUIlClll ou cbamamentu e-pe!ci,d de

n 'S5,,� cnrrrliginnarios, pelo resP.!l:ti,o Directll

rio; e senu" l.d pruceder IUllllf",slarnell\u il'rtJgu
lar, por is;,) qu' O p'lrtid I, em r�lIlliã·, de 26 de

NOl'e.llbro, COIIIU con·ta d1 8(;t .. já publl ·ada. re

solveu dA�igndr, dia 15 d.� J ,c!elro dI) allllO vio-

douro para ter lugar a referid, elrlção do Novo

Oirecl .... io. sendu o õctual quem dirigirá O pai tido
até e;;sa ep 'cba, e a quem compete () re.pectil'a
convucaçâo para a inrllcdda eleição; por r tas rd

zõe" 065, partidarÍl)s firmes P. dedicados.protesta
mos conlra e,se aclo d,1 minoria d() fi Irliuo, á fifi}

cle que nlio ,ejo \aliddda t,iI eleição, pcl'l Direc

toriu Central da « Ul,iãn Cousenadora» da Côrle,

II( 111m Sr.

Os abaixo assignados membros do partido con

servador, resolverão fizer U:7l8 rrunià« das pesso
as mais consideradas do mesmo partido, a �1I1)1
deve, Iíeetuar-se D 'mingo 27 rio co rrr nto , ao mrio
rlia, na casa n. 4 da rua do 'I'rinrl ade , para tra

lar-se de assumpto importan te do mesmo par
t i.io, e scud» \'. S. d. '1 dessas pessoas. o" ab"i.
A.) assígnados \ em rogar lhe o r<lv Ir de corupa
rece r.

Os abai ro assignirlos curn intima satisfayiio
subscrevelll- De V. S.

Attentos veuer adores e crrarlos.

DI' lerr o , 23 de �,,\'enlbro de 1870.
José Feliciano A;vrs de Brito,
Miguel de Soicza Lobo.
Sebastião de SOIl::a e Mello.

Amphiloquio Nunes Pires.
.J osé joa uún LOJlrs.
JJaquim d'Alml'ida G. Lobo d'Eca.
Jose Del{tllo dos Santos.

.

.I ase ,li anoel de SOUZlI Sob/'in/lO.
JolIo do Pr{/do Fa/'i(/.
Domingos Gonçalves d'l SiLva PeixOlO.

Enlregues exemplares impressos desta cnrta de
convite a muitas pessoas cll) o sso lado, e sabendo
,e q'le alguelll não autorisára ii &u") (IS IgnaLUra a

esse cun\ile, tratoll o pl'e�idente cio directurio cle
fozer unJil c ln\ocaçào du oarlldo nos termo$ se-

guintes :
.

« Pelu presonte convirlo a todos os membros do

partido <.:ollSclfvildor, f)ara uma reunião ua ca..;a da
rua do Priocipe n. 136, b()je á, 5 hura;; da tarde;
e r,Jg<) aos que �e I',tlel'es:sarem pela estabelidade
elo mesmo parlido se dign 'm comparecer.

De'terro, 26 de No\embl'll de 1870.

O presidtlnle tlu Jirectorio do grcmio.
Al. J. de Oliveira. »

Nessa reunião, legilirn�meolEl convocada, CO!ll

par�C0U grande nllmero de cotreligionarios, e

ahi apresentando-se o') proprios, cuj os nomes fi
gurilo o'aquelld carta (com excepção do Sr. Lllbr)
pedirão Ulll rO"graçamenlo no partidll, propondo
se fize3se ell'ição de nov,) directurio, para sub ·ti
tuir II élL:tual, O que flli acceitlJ rle bom grado, com
satisfação o na múlhor boa fé, parliudo do Sr.
AmpbdoCiuiu Nun". Pire� a iGdicac:ão d I dia 15 de
Jaoeilo d,) clOOu vindouru pdla tl:r lugar a d.ta
eleição.

Lavrou-se e as:,ignou -Se a Jcla, já publicada
no n 8 deste jornal.
Depoi, disto,pcrlidio o· STS. Géima d'Eça e Am

philllquill q:Jo cessá,; em (IS d'le,lo, pelos jornaes
a,," pJrtidarios indh iduil!mente, e igual t:xlgencia
fui feita por no,.

Fl!'()O issu aju.tad".
Rl'lirarã .. -se, porém, nntr de assignada il acla

alguns .Jus dissidentes, sem fawr a menor (lb.,er
vação:

N,\ terça-feira sf'guinte, foi enlã0 publi('Rdo
no Des/Jutado?' UUI artigo 5"b () pScudulllmo
um Etnlor, em q' o insult, m:tis formal se di ri
gia á maioria do parlido e m,'ntia grosseir"mllnte
o DUCIOr dI' 'e escriptu. disendo q' os homelLs ma·
i p/'oeJllint:nles do p(/rtido exigirão concordill
e róng/'açammlo, IJIWi que nt.Lo tinhão chega
do (l UI/I acc II'do, por il/lpl'll'/enria elo Presidtn
te do Directoria, o Sr. OliveÍta, conlra rujo pl'O
'e fil/U n/o P/'ul ' .! 7 1 'i·Jical/lp.nte o p 'r i.;'io
OS mti,s dislincl s tA.J.v.tlhclros esta\ii', rf'srolvi los
ii crrar u,n dire ·torio. 110 qW.J.l O Sr. Oliveira e

flLal!'? ou cinco n�s(Jdil•. fi/te o accompallhão,
nüo llv('ssem ri minitnz il!tel'fe7'encia, etc

Di5sa-sll mais neSSe e,crrpto , qlle ii reunino orno
vou á �\idencia qlle o Sr. Oliveira é repellido pe
la � gente limpa � do par\id.) conservadur,
como h"melfl, inconveniente ao� interesses d'l

pel/'lido, como um .tem( !lto nocivo cOllhecido pc
lo pomo de disco?'dia ! ! !

Só lendo, acredlta-.;e que aqu'Jlles qne dis'ie
rão desejar o COllgravamento entre Oi correligiolla
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estar lindo o preso estatuído, e ello o não ler fei
lo retendo em seu poder 05 bens no valor de
2'900�OOO ns. que judicialmente lhe farão en

tregues, para o cumprimento das respectivas dis
posições test arnentarias.

Quaes são as viulcncius e arbilrar ledades de
que falia V. Ex. ? Onde existem e+las ? Apenas no

ufficio de V Ex. (:I que respondo.
Chama V. Ex. () e. tado de couzas nesta Co

marca de triste e deploruvel. E porque: Será por
est.,rem osespirilos calmos e a Comarca em pro
fundo socego ? O que é, pois, preciso rara saiis
faser a V. Ex.? Processar, prender violentar a

cer a classe de individnos para que O estado dR
cuuzas deixe de ser triste e deplorável Jamais con

corrererei para isso.

E' sobrernaneita dispen-avel que essa Presi
dencia rue recornmende a maior morl iraçào e es

Cru pu lo no eousciencioso desem penho de meus

deveres. pois até hoje, com lndependeucia e ba�
taote escrupulo, tenho desemp.enhad'l as funcçõvs
de meu cargo, sem consciencia de ter Sido per
nicioso.

Bem se i, como V. EL, Rem mesmo é couza no

va, que .liffcrente é cumprir e Iaser respeitar a lei
de servir-<;e della o Magi..;trado para praticar actos

que offendern a justiça e sabcdur ia da lei. Fique,
porem, essa Presidoncie certa que quando em

prego a lei e a faço executar é em virtude dos po
der�s de que estou investido na minha Comarca,
sendo que só ao Tribunal Superior lenho de dar
contas de meus altos de Magi-trndo .

Não posso, nom quero aceitar a ignoranci» quo
rnc attribue de evitar conflictos que aliá; não ex

istem, e quando existissem, outros serião os meios
de terminal-os, sem ser precisa a intervenção da

policia com (orça armada.
Não ha quem esteja em Illta com esle juizo. e

portanto não hól rni�tt'r que se restõbeleça a ordem

publica, p"is II/j'ose acba ella alterada; 1I0L.::S ago
ra, ial\ez devido a V. Ex. �fl perturbe ella em mi
nha Comarca prla pouca reflexãe que emprega V.
Ex. em dêlr providl'o;;ias so!_'re factos irnagilJarios
e acreditandu em mentirosas informaçõe,;.
Ainda uma vez repito, que as amnaç,,� do V. Ex

n.1io me demovem do intento de ildministrar a jus
tiça tão honesta :J justamente como deve o M ilgis
Ir,ldo que se quer ter em conta do justo ,e rec

lo. Não penso, pois, erroneamente, como orro

neamente V, Ex. affirma, sendo que ignoro quaes
os meios mais energicos que V. Ex. allude, a não
Iluerer quo se repr"duza a scena de PyraLiny, o

que, fiqlle V. Ex. certo não se poderia conseguir
na minha Comarca, onde SúU re.peitado.

Aos Magistrados cumpre CIInhecerem da lega
lidade ou illegalidacle dos actos pel"s quaes tlll 0:.1

tal individuo exerce um emprt!go nos di;;trictos
de sua juri-dicção; assisl:n'lo-me pois, o direito
de processar o Escri\ão e Collector do Tubarão,
logo que tenha provas de q,le illegalmente ('lxer

cem estes empregos; nem se diga qlle me não com

pete reconhecera illegalidade (le qualq uer ordem,
p<Jrt;) donde partir, pois ahi está o artigo 14.3 do

Codigo Criminal, que. diffillindo o que é ordem
IIlegal. tem porfiO) orientar o juiz 00 modo de a

preciar ésta ou aquella ordem.

Sei bem que a Prosidpnr'ia púde mandar errar

cllllf'ctorias t,ll1tas, quantas e onde queira, mas

V. Ex, c'qul'ceo-se que a d I Tn bal ão foi crea da.
por ullla lei da Assembléa Pro\inci;ll. em o no\o

l\luoicipiu, e que por [,Into nilo devia nem df've
fuoceiC)nar aquella Repartição som estar installa
do fi Municipil', iocúrrendo nas perJ<ls Il'gae:; a

qurlle� que fu nccionarem em uma RepiHtição que
leg:dmente não está erellda.

O facto de parlir da Presid;:l1cia ordem para
rUllccinoar aqllulla Repal'tiçãrl, não (lttenue a ille

g;didaJe drlla, e por is·1) procederei a respeito
r1aquellc-i empregad'l como entendu, sempre
dentro dos limites de minhas altribuições, pl'e
vilegios e prerogativa5.
Terminuudo, declaro a V. Ex. que a asperoza

de sua linguagem, a ameaçil' que me faz, a or

dem que me impõe, não me desvlão da seoda que
me impuz seguir na distribuiçàn imparcial e recta

da justiça, per'ieguindo sempre com a3 peua" da
lei o,:; que infringirem a lei, sem que apropria
forca armada Ex. manJou ii esta cidade sob as 01'

denos do Cbcfedo Pullcia, e que podo continuar a

e cuja eleição não recon hecern 15 como leg i tima ex

pressão do partido, sendo a liris u m acto de ver

dadeiru dissltlencra e adrede manejado com O fiui
de fraccionar o mesmo partido.

Disp,lst(J'; a su-tenrar o actual Directorio, que
merece ;1 nlJs�;1 confiança pelo modo firme e 10,1{
Cllrn que tem dirigido os interesses du partido coo

scrvador nesta pr.o incia, e cohereutos com :1 re

soluçao ja tomada na dita reuuião de 26 de No
ve.ubru, USamos deste direito para repehrrno s es

sa eleição írregul.ir , de que nos uccupamos, e qUf;
nã,,. rcconhr-cemus como valiosa.
Dirigindo e-te protesto alt Dirrctnrio Centra], te

mos convicção de que será repel!ida a mencionada
eleição, tuurultunrin , sem r azào de ser, feita por
uma fr ac ção dissidrnte do p,\�tido ii que perten
cernes, c sem anclor is ação deste.

Em flrrnesn dI) que as-lgnamos � nros-nte .

Ci,larla cIo Desterro ,2 do Dezurnbr o de 1870.

jJJanoel Jose de Oliveira,
P. i'iqcrio Francisco L uiz do Livramento.
Juslino .José de Abreu,
LI onardo Jorge de Campos.
Ol:idio Antonio Dutra.
Manoel Marques Guimarões.
Boaventura da Sib:« Vinhos.
Jcrommo de SOllZ(/ Freitas.
Doininqos Luiz da Costa.
João Antonio Jl{ont('iro Braqa,
Florirmo .lo.\e Vittcla.
fllarcellino Gonçatccs Dutra.
Francisco Paulino da Costa e Albuquerqne,
Josr\ Theodoro de Souza Lobo.
.Iosf de Vosronceil os Caúrat.
Estecâo I iI/lo da I.u:::.
Podre lsidro Dum'le Silva.
A I/lonir, José .11onleú o,
Alol/ne/ I'ieú'(/ Fernandes.
JQsé Por(iriO,lI. de .1nwjo.
.J].rn7el J. de SOI/::;o COllcl'içã'J.
J()(;r P('/'eim Afolhl'iro.�.
"1I1l0('{ [/rallrlsco IJi.�boa.
Lili:, Ju�e dll Silva.
.1 fJsr} (tlll(li,lo Cap('lla.
J1["w'icio J. Fr(ln('isco do Silva.
Ale.clIllure Jose Ferreira.
João da Sihlo Pombinho.
Manoel da Costit FTeú·e.
Pe1'egrino Sarvila de S. Thiago.
ErllV.Lrdo de Freitas Serrã,:,.
iIIallorl Z,,(erino da Sil)'rl.

Jnu!/uim F('rnrllldes Copella.
11/ iLitüo José Vi/lela.
JotZo Veiga de Amorim.
Sergio Vieira de Souza.
José de Jl!ol'acs e Cunha.
João Manoel Teixeira.
F'rflnçisco Jose de Souza.
Francisco AI da Silva Ir.abel.
Manoel Joaqwim da Silva,
I,uiz A nlonio de Souza.
ArLlgo de Mariano José da Roza.
LlIiz AnloniJ de SOllZél.
DUflr/e Teixeira dct Silva.
Sil/lplicio tlJaehaclo de SOLca.
José Antonio Bruno.
(']J7Jriano tJ ntoT!io de QlUtl�/'OS,
Frnnrisfo X(1)ter da Silva.
José da Gosta Seara.
Jorge RotlTigLLf's Sid,.eira.
José Ramos da Silva.
José ./()aqnim da ·;lo(1.
A nl()lI'in .11anoel rI(l S,lva.
Jl1anoel.José de Cannlho.
Aro..;o de .latIa José tl.e Jtoraes e Cunha.
João Lo PS Falcão.
A/e:w/I(lre Josp de SOLlZIl Bainha,
Jose An/onio .IJol!teiro Braga.
J(;iw Pedro (Jnl'reirUo.
José (lItonio rie U/iveira.
.José J0aqllim de ri :;e vedo.
Jaaqnim José Barboza ria Silveira.
José Feliciano dos So li tos ,

Francisvo Lui::; ela Silva.
.7 ase lJin.s f)uriq lteS .

F lorenltno losé.l/artins.
A (ex,mdl'e .\1 (l7·grlridfl.
Ln nrilldo Joaquim Velloso,
I,yrlio )/arques Guimarães.
1 /laele/o JOS6 llonlei,.o.

A ntowio Pereir-a da Cunha,
Jose Antonio Ctirpes.
João Vieira de Souza.
Constantino Antonio de Freitas,
Manoel Pedro da Silva.
Otioerio Vieira de Souza.
ALexandre Boptisui Gaignettr,
Luiz Joaquim Vieira de Souza.
Franrisco Jose de Gouoea,
Porfirio Gonçalves de. f guiar.
José Manoel do. :,iloa.
Gervasio Nunes Pires.
Luiz José de J/iranda.
Francisco Xavier Cctuulo,
Froncisc» J nse de Sousa
Arogo de J(lão de Panla Ttunres.
José Theodoro de Souza Lobo.
A r0gl) de A maneio F. do L. Campos,
Perpgl'illo Servira de S. Thiago.
A numcio Vieira de Souza.
Ricardo Antonio da Silveira.
llJn./toel Vieira de Souza.
Feliz Maria de Noronha.
Luiz de llliTanda H ibeiro,
Claudillo Pedro Gulorte.
Pompêo Copistrcno do Rego Lobo.
José Manoel de Souza Rodrigues.
A rogo de fionorato Antonio da Cosia.
Po fi! pel I Ca pis uauo do Llego Lobo.
.tncinino .Jose Ferreira:
Manoel d1,)s Snllto.� Tocares.
T'ristüo Jose Moreiro
Jocio /Jol/ltnglles de Souza.
Al'lIgu de Mr,rlúlho Ignacio da Costa
J,)âo Pedro Chrreirão.
A nlonio Cardoso C01'del/'o.
Jose Frllnciocf) de SOllza Dutra .

Marco/ino do N. Rnmos.
(Seguem-se outrd5 assignaturas, flue SElrlO pu

blicada", se or.ce.;sRrio rnr.)
E' do dirü('tllrio central que <,'�peramo� a r1e�a

provaçiio dcs .. ;! di \ i·ão do partid(), e a ..; pr,) viden
t:ia� lIece,sarias p,lra sal\'al·o.

Desterro, 5 de Dezeriluro de 18iO.
O prúsiLiente do directorio

M. J. de Oliveira,
O secreta rio Leonardo J org '!- de Campos.
Ovidio A ntollio Dutra.
Manoel iHarques Guimal'ã'3s.
Boaventura da Silva 'Vinhas.
Domillgos Luiz da Costa.
Antonw José Monteiro.
Manoel José de Souza Conceição.

Copia do olllcio dh'igido pelo "h" Sr.
DI'. Luiz OllllrteP"reil'a ao presi

dente da Iu·ovlncia.
Illm. e Exm. Sr.

Accoso r&cebi,lo o Offici0 de V. Ex de 26 do
mezr. findo.
Qualifica V. Ex. «e descomedida a maneira por

que me dirigi á essa Presidencia em omcio de 17
de i\:ovembro, esquecelldo-se V. Ex. flue minh,1
resposta está na me,ma paridade do uffi,:io que
V. Ex. me dirigio elll 10 do mesmo InHZ.

Se 1\ estylo é 1\ homem, 9 se o homem, ainda mes

mI invI'stido de caracter olTici.tI, exhllrbita em

uma peça (I!l1('ial sem guardar a conveoil'llcla e <)

devido respeit,) que mutuamenle se devem os

funccillnarios publiclIs entre si , escrevendo o

seu proprio corpu rle uelicto, está bem de ver qllo
n�o quer que a ordem. o respeito mutuo e a de�
tribuição de justiça exi�tão de mãos dadas con

COI rf'nda para a paz moralidade e prosperidade da

provincia.-
Eo �ei, sem que me srja preciso f(\sel-o sentir

rssa Presidencia, dar, como tenh'l dado sempre o

exc::nplo da m�is edificante prudencia , e inleira e

reda <Jpplicação de justiça. Surprebendeo-me
rorem �l tal provocaçãu feita ao Delegado de poli
cia d,htc Termo, pois não sei qual ella seja, a me

nos q1le n�o qualifique essa Pre�idencia de pro
vl1cacão o far.to de tl'r eu em correição mandado
que �Janoel Luiz Martins, como testamenteiro de
se� pai, prestas,e (.onl.\s dJ testament<Jria, v islo

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



! F R O V r � c i r.

== :;s .

_ rl 2 •

mandar sempre que Ib� aprouver.me fação abalar
n animo e tremer na vindicta da lei.

Deos Guarde á V. Ex.

111m. e Exm. Sr. Dr. Franclsco Ferreira Correia
Presidente d,1 Prnvincia.

O Juiz de Direito em Correição

Lui: Duarte Pereira.

Desmentido
Posso nfirmar que é fa lso o boato. adrede

espalhado nesta cidade, de ler o Exm. Sr.
conselheiro, eh-te de esquadra Jesuino La
rneao Costa. si.ío demiüido do cargo de ins

p-ctor do arsenal de marinha da Corte, que
ti igna men lI' exerce.

Os novelleiros da qundr a podem fazer in
ventos, mas h.'IO de vel-es esboroados. ror
na Ilda -se coo hecidos, como men ti rosos.

Desterrn, 9 de IJczembro de 1870 .

AI. J. de Oliveira.

PJ�I)I 1)0.
Senhor Manoel Vieirll,
ror fi 110m é, não vá-se embora:
Tenha dó da gente limpa,
Cuja nobre e alta grimpa
Fica baixa e triste Agora.

Não deixe as plagns do Valle,
Em que Vossa Senhoria,
Por dar gosto á essa gente,
Fez cousas, que certamente
1'('outro prado não faria.

Doire cá Iallar quem falia:
São il1lrig'l,tinhas d' aldeia;
Vossa Senhoria é moço,
Tem protecção, lem caroço ..•.
Ponha em campo a sua ideia.

;.\s corréos apertadas,
Ás sombras desvanecidas,
Pires e mmos quebrados,
Eu sei, são cousas perdidas
Que lhe devem dar cuidados.

Porém tenha paciencia,
Tenha coragem, doutor;
Isto da gente meller-se....
E depois ... ar·repender-se ...
Não é digne de louvor.

Vá dando. por páo!! e pedras,
Na genle tJuja. paneada;
EmborA «A Provincia. grite
E o povo �e arrebite ....
Isto nilo quer dizer nada.

Vá adoplanrlo os conselhos
D'UlD OU d'outro progressista:
E' gente muil(l dist:l'ela,
�Jllito nobre, muilo recla,

Que !oÓ leIO o - venba - em vista.

Vá for'llando directorios
Para cenl1'o do partido,
D'este ajunte gema Q nata,
E tas subst1'ncias batét,
F!l�J o mingáo bem mexido,

ClJm lenhA de selva-nones,
Ao calor M urilibano,
Vá J)repiirl1ndo o seu bolo,
Que se lhe follar miLlI",
Nfto falta LcllozêI ao plano.

E' justa que todos comam

O pão de LoL bem tostado.
Não arreleca. doutor.
Tenha dó d'esse furor
Que O rodéa esfom-ado.

Largo de Palacio �. '24.

Iormulario da dita enfermaria e ;lO,; dos extra
Iormulario.

_ Olltf? si m
'. previne-se aos interessar! os que

nao serao aceitas AS propostas q ue se referirem
aos preços de outras quaesquer ,

Secretaria ela thesouraria de Iazenda da pro
vincia de Santa Catharina, 5 de Dezembro de
t 870.

Não SR vá, pois, desta feita,
Não vá. Senhor Manoel;
Veja que na sua ausencia
Tira r-nos-há a pncienci a
De saltdadeg II 10 tropel.-

O omeial
J ui iaCesar da Silve ira.

E VÓ" meu doutor Francisco,
Não abandonpis 8 carga;
Tende fé em V03S0 mano,

Que com cer tez» este anno

O gabinete nso larga, .

Em virtude de ordem superior.tendo a Lhe
sruraria de fase nela desta proviucia de con
tractor com quem mais vantagens offerecAr o

fornecimento de medicamentos para a. eníer
maria da I. � dívisào da companhia de
apren.lires morinheiros. no sernesu e de Janei
ro fi JIJIlho do annn próximo futuro, manda o

111.m. Sr. inspeetor desta lhesour ar ia fazer pu
blico. afim de que os proponentes ;;0 dito for
necimento npresentem nesta secretaria suas

proposras até (I dia I á do corrente servi lido
lhes de base o formulario que vizura na en-

fermarla militar.
o

S.-'crelarill da Thesnurnria de Fazenda da
Prnvincia rir Sanla Catharina, em 5 de Oe
zsmbro de 1870 .

Para enxerto das piumqa«,
Cultivai \'OS!i'8S mureira«,
Haveis de ler bôa safra,
QIIP. vos ajudào de Mafra
A s i nstrucçõcs mais certei rus.

,
.

Ar(\ulelai \'OSSf)� pomos,
Cercai bem voss» jardim,
Qlle se 0<; deix;.rdes libertos,
Podem 0<; lobos expertos
De vós e d'eltes tlar Ihn.-

•
. .

o (JlTicial.

JUlLO Cesar da Si/ ueiro:E lu, meu menino san/o,
Dei xa-le 'stur por aqui;
Nossos bailes te reolamào,
CArtas moças por li churnüo.
Chórào as velhas por li.

t:==S._F .C:::S;;:i

À N N UNe lOS.
Quando da Córte chegar
A lgum paquete garboso
Por trazer qunlquer visconde,
Nó" quore.nos ver-te aonde
For o lugar muis gostoso,

Mudou-se o C·\rtorio Ecclesiastico para a

rua do �Jenino-Ot::os caza nO 47.
O Escrivão

Liorameni«.
Tua cabeca asinin«
Já tem da'rlo que Ldlar;
Teus PÊS têm feito barulhe ... ,

Fica, sim, J050 Tortulho,
Dei xa-te en lre nós esta r.

Transfere-se 9 annos dos serviços de um

cr iolo de 22 annos de idade por cornmodo pre
IjO ; para tratar na lua da Princeza o 9.

D'Alleluia a grande frsta
Não está longe de nós,
E eu quero ver-te erguido
l';'algum canto suspendido
Sem acção, sem côr. sem voz,

Vende-se ou aluga-se uma prela de idade.
Para Ir alar na rua da Prínceza nO 9.

" * *

pI-10-rOGRAPHIA �

Bua da Palma D. 6.
.,. 'v. 'COUI8ett, COIU e!lltabellecf

meut.. 'lbotO!;I·aplaico à ruo da Pal
IUft n o 0, tendo de retirar 8e breve
...ente d'esta cidade, previne ao re8-

peitavel publico que tira retratos

pelo 8y8te..." nlais Iuoderno, da. •
hora. d.. Ulanhã ã... da tarde.

De ord em do III ln . Sr. Inspector desta
Thosourcria de Fazenda, p"lo presente se

con \ ida .aos q ue se propuserem ao rOJ'neci
monto de azeile de peixe e fio de algodão aos

qllarteis e forUl1ewsda Provillcia, :)0 semes

trêde Jaoeiroá Junbode1871 proxirno fu
tu rO, á appl c�entarem nesta Secrelaria suas

proposlils em cinlll fecbaua, até o dia 111 do
corrente. �

Spcretaria da Tbesouraria de Fazeo Ia da
Provincia de Sanla C�th<lri:1a, em 5 ue De
zembro ue 1870.

Ultima hora.

Já não e.xisteo Tenente Coronel Jo�é Leil 30

de:Almeida. Depulndu Provincii.ll, que h(ll1-
lem ás 10 hOfilsda mDnhã, fallt'ceu nA côrte
do Rio de Janf!Íro, segtlndoconstil do teltgra
ma enviado a sua Exm. mãi. ,';OSSGS pezarnes
a seos pai entes, amigos e corrrligionílrios.
Opa rtiuo conserVador pardêo um de seos

alliados.
E' mais uma vaga no enrpo legislativo pro

vincial,e corpo de ci.lvallaria que eomnlanda\'ll.

o orneia I

J utio Cesar da Silveira.

Tendo:l thesouraria do fazenda desta pro·
vincia, Je coolracL t( O fornecimento de medi
camentos á enfermaria militar 00 futuro anno

civil Je 1.871. do ordrm do 111m. Sr. inspec.
lar dn mesma Ihesourarin se convidCl aos que
se propuzprem razer semelhante rornecimen-
10, fi apre ent Ir�:Y) soô.,; propo,tfis IlrSlA se

crelarl" at6 o dia UI- do cLlrrenle mez ; deven·
do as ditas propostas s'�r reilas com relação
aos preços dos gcnerus COffij)rehendiJos nu

Typ. de .I. -l. do Livra_ento.
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